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Curso: Processo de Conhecimento no NCPC/2015:Principais 
Controvérsias 
Modalidade: Educação à distância - EaD 
Período:  18 de março a 23 de abril de 2019 
Carga Horária: 30 horas 
Tutoria: Dr. Daniel Vianna Vargas 
  
 

PROGRAMAÇÃO 

 
Ambientação – Dias 18 e 19/03 
 

 
Módulo I – 20 a 26/03 
Tema: O novo processo de conhecimento. Estrutura. Fase 
postulatória. Pontos sensíveis. 
Carga horária: 6 horas 
Vídeo Aula 01. Petição inicial. Improcedência liminar. Gratuidade de 
Justiça. 
Vídeo Aula 02. Honorários advocatícios. 
Conteúdo Programático: O novo processo de conhecimento no CPC/15. 
Principais alterações. Controvérsias. O tratamento da petição inicial pelo juiz. 
Competência. Declaração parcial de incompetência. Requisitos. Emenda. 
Indeferimento de plano. Improcedência liminar. Decisão parcial. Nova 
estrutura da gratuidade de Justiça. Deferimento parcial. Parcelamento. 
Gratuidade para ato específico. Honorários. Regras de fixação. Sucumbência 
parcial. Honorários nos julgamentos parciais.  
Objetivos Específicos: Avaliar e aplicar o novo processo de conhecimento e a fase 
postulatória, identificando as principais controvérsias empregando as regras sobre 
honorários de sucumbência. 

Metodologia: Metodologia participativa por meio de debates virtuais realizados no 
Fórum de Discussão (fatos reais do dia a dia, jurisprudência, questões complexas 
propostas para discussão).  

Avaliação de aprendizagem: Questão formativa apresentada ao final de cada 
unidade e baseada na discussão teórica/prática dos temas propostos. Estudo de 
Casos. 

Docente vídeo aulas: Daniel Vianna Vargas - Juiz de Direito do TJRJ. 
Doutorando e Mestre em Direito Processual pela UERJ. Mestre em Direito pela 
Universidade de Barcelona e Universidade Pompeu Fabra (Espanha). Mestre 
em Direito Processual pela UERJ. Professor da EMERJ.  

 
Módulo II – 27/03 a 02/04 
Tema: Procedimento da tutela provisória. 
Carga horária: 6 horas 
Vídeo Aula 01. Procedimento da tutela de urgência satisfativa 
requerida em caráter antecedente. 
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Vídeo Aula 02. Procedimento da tutela de urgência de natureza 
cautelar requerida em caráter antecedente e tutela da evidência. 
Conteúdo Programático: A tutela provisória no CPC/15. Tutela de urgência 
e tutela de evidência: disposições gerais. A tutela antecipada antecedente. 
Procedimento. Consequências da decisão que defere e da decisão que 
indefere a tutela. Estabilização. Meios de impugnação à decisão liminar. 
Tutela cautelar antecedente. Procedimento. Consequências da propositura da 
ação principal. Tutela de evidência. Hipóteses. Possibilidade de concessão da 
tutela de evidência no momento da decisão definitiva. 
Objetivos Específicos: Identificar os requisitos colocados na legislação e os 
questionamentos doutrinários e práticos a seu respeito. Avaliar as consequências 
das possíveis decisões judiciais no âmbito das tutelas provisórias, especialmente em 
relação ao procedimento, a partir da jurisprudência do tema. 

Metodologia: Metodologia participativa por meio de debates virtuais realizados no 
Fórum de Discussão (fatos reais do dia a dia, jurisprudência, questões complexas 
propostas para discussão).  

Avaliação de aprendizagem: Questão Formativa apresentada ao final de cada 
unidade e baseada na discussão teórica/prática dos temas propostos. Estudo de 
Casos. 

Docente vídeo aulas: Humberto Dalla – Promotor de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro. Mestre e Doutor pela UERJ e Pós-doutorado pela Uconn Law School. 
Professor Titular na Universidade Estácio de Sá e Professor Titular na UERJ. É Diretor 
Acadêmico da Fundação Escola do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e 
Professor visitante da Uconn Law School, EMERJ, FGV e ENAM. 

 
 
 
Módulo III – 03 a 09/04 
Tema: Extinção parcial e extinção prematura. Julgamento conforme 
o estado. Organização para julgamento. Dinamização do ônus da 
prova.  
Carga horária: 6 horas 
Vídeo Aula 01. Extinção prematura. Julgamento conforme o estado. 
Decisões parciais. 
Vídeo Aula 02. Organização do processo para julgamento. 
Dinamização do ônus da prova. 
Conteúdo Programático: Estabilização da lide e posturas do juiz. Extinção 
sem mérito. Julgamento antecipado parcial de mérito. Estrutura, 
fundamentação e dispositivo. Organização do processo para julgamento. 
Delimitação de questões de fato e de questões de direito. Distribuição 
dinâmica do ônus da prova. 
Objetivos Específicos: O magistrado estará apto a discriminar as possibilidades de 
extinção prematura do processo, notadamente as especificidades das extinções 
parciais. Estabelecer a estrutura do julgamento parcial do mérito e da decisão de 
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saneamento e organização do processo para julgamento, solucionando a questão 
envolvendo a dinamização do ônus da prova. 

Metodologia: Metodologia participativa por meio de debates virtuais realizados no 
Fórum de Discussão (fatos reais do dia a dia, jurisprudência, questões complexas 
propostas para discussão).  

Avaliação de aprendizagem: Questão Formativa apresentada ao final de cada 
unidade e baseada na discussão teórica/prática dos temas propostos. Estudo de 
Casos. 

Docente vídeo aulas: Paulo Cezar Pinheiro Carneiro. Advogado. Graduado em 
Direito pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, Doutor em Direito e 
Livre Docente pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ). Professor 
Titular de Teoria Geral do Processo da Universidade do Estado do Rio de Janeiro 
(UERJ). Chefe do Departamento de Direito Processual Civil da Faculdade de Direito 
da Universidade do Rio de Janeiro (UERJ). Procurador de Justiça do Ministério Público 
do Estado do Rio de Janeiro aposentado. Professor Emérito da Escola de Magistratura 
do Estado do Rio de Janeiro - EMERJ.  

 

 
 
Módulo IV –10 a 16/04 

Tema: Questões prejudiciais e questões principais. Decisão de 
mérito. Aplicação de súmulas, precedentes e padrões decisórios.  
Carga horária: 6 horas 
Vídeo Aula 01. Decisão de mérito. Tratamento das questões 
prejudiciais no CPC/15. 
Vídeo Aula 02. A aplicação de enunciados de súmula, decisões 
vinculantes e padrões decisórios. 
Conteúdo Programático: Estrutura e conteúdo da sentença no CPC/15. 
Fundamentação analítica. Aplicação de jurisprudência, precedentes e padrões 
decisórios. Distinguishing.  
Objetivos Específicos: O magistrado será capaz de avaliar o processo de tomada 
de decisão no CPC/15 e seu pronunciamento nos autos. Afastar os riscos da 
aplicação exegética de padrões decisórios, delineando a exigência de fundamentação 
analítica e a correta aplicação do distinguishing. Precisar as distinções na aplicação 
de padrões decisórios persuasivos e vinculantes e seus reflexos no dever de 
fundamentação. 

Metodologia: Metodologia participativa por meio de debates virtuais realizados no 
Fórum de Discussão (fatos reais do dia a dia, jurisprudência, questões complexas 
propostas para discussão).  

Avaliação de aprendizagem: Questão Formativa apresentada ao final de cada 
unidade e baseada na discussão teórica/prática dos temas propostos. Estudo de 
Casos. 
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Docente vídeo aulas: Aluísio Gonçalves de Castro Mendes. Desembargador do 
TRF 2ª Região. Pós-Doutor pela Universidade de Regensburg (Alemanha). Doutor 
em Direito pela Universidade Federal do Paraná (UFPR). Prof. Titular de Direito 
Processual Civil na UERJ.  

 
 
Avaliação de aprendizagem: 17 a 23/04 

Carga horária: 06 horas 
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Tutores: 
Alberto Republicano de Macedo Junior – Juiz de Direito Titular do IV Juizado 
Especial Cível da Comarca de Nova Iguaçu. Mestrando em Direito Processual 
Constitucional - Faculdade Nacional Lomas de Zamora – Argentina. Professor da 
ESAJ – Escola de Administração Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro – Direito Processual Civil, Direito Civil e Direito do Consumidor; 
Professor da ESA – Escola Superior de Advocacia de Niterói – Direito Processual 
Civil; Palestrante da EMERJ – Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro. 
Curso Formação de formadores – ENFAM. Curso Formação de Tutores no Contexto 
da Magistratura – ENFAM.  
 
Daniel Vianna Vargas - Juiz de Direito do TJRJ. Mestre em Direito pela 
Universidade de Barcelona e Universidade Pompeu Fabra (Espanha). Mestre em 
Direito Processual pela UERJ. Professor da EMERJ.  
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